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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA, A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUA E ESGOTOS – CEDAE E A
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A.

 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, autarquia sob regime especial, inscrita no CNPJ sob n° 10.598.957/0001-35, com sede na Avenida Venezuela, n° 110, Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.081-312, neste ato representado
por seu Presidente Philipe Campello Costa Brondi da Silva,  brasileiro, casado, bacharel em turismo, portador da cédula de identidade nº 12724756-7, expedida pelo Detran RJ, inscrito no CPF sob o nº 055.611.067-67, e por seu Diretor de
Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental Hélio Vanderlei Coelho Filho,  brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 06.591.558-91, expedida pelo IFP-RJ, inscrito no CPF sob o n° 582.511.977-91, doravante denominado INEA;
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.352.394/0001-04, com sede na Avenida Presidente Vargas, nº 2655, Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP
20210-030, neste ato representada por seu Diretor Presidente Leonardo Elia Soares, brasileiro, divorciado, Empresário, portador da cédula de identidade nº 08241729-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 006.610.617-60 e pelo seu
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, brasileiro, solteiro, Mestre em Finanças e Economia, portador da cédula de identidade nº 08815332-5, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob nº
014.162.347-05, doravante denominada CEDAE ;
 
ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 42.644.220/0001-06, com sede na Avenida Barão de Tefé, nº 34, sala 801, Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.220-903, neste ato representada por seu Diretor
Presidente Alexandre Bianchini Antonio, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 951001567, expedida pelo CREA-RJ, inscrito no CPF sob o n° 006.661.357-46, e pela sua Diretora Jurídica Yoon Jung Kim, divorciada, portadora
da cédula de identidade n° 43611561, expedida pelo SSP-SP, inscrita no CPF sob o n° 214.429.118-75, doravante denominada Águas do Rio e, em conjunto com INEA e CEDAE, Partes;
 
CONSIDERANDO:

I - as atribuições do INEA como órgão gestor e executor da Política Estadual de Recursos Hídricos, especialmente quanto à implementação dos instrumentos de  outorga e cobrança pelo uso dos recursos hídricos
superficiais e subterrâneos do Estado do Rio de Janeiro, e enquanto gestor do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FUNDRHI), em consonância com a base legal de gestão das águas, sobretudo: Lei Federal 9.433/1997; Leis
Estaduais nº 3.239/1999, nº 4.247/2003, nº 5.101/2007; e Decreto Estadual nº 41.974/2009;
II - a celebração de termo de compromisso entre INEA, CEDAE e Águas de Niterói, em 29 de fevereiro de 2010, para disciplinar a cobrança pelo uso de recursos hídricos relativos ao volume de água captado pela CEDAE
no Sistema Imunana-Laranjal e transferido à Águas de Niterói, que permanece vigente;
III - a celebração do Contrato de Concessão nº 33 (“Contrato de Concessão”) entre Estado do Rio de Janeiro e Águas do Rio em 11/08/2021, por meio do qual foi outorgada a esta última a prestação regionalizada, com
exclusividade, dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e gestão comercial no Bloco 4, por meio da exploração das infraestruturas integrantes do sistema, de acordo com a descrição, características e
especificações técnicas detalhadas no respectivo Contrato de Concessão e seus anexos (“Concessão”);
IV - que, conforme previsto no art. 10º, do Capítulo V, do Anexo X do Contrato de Concessão, que trata do Regramento do Sistema de Fornecimento de Água, o INSTITUTO RIO METRÓPOLE, gestor do sistema de
fornecimento de água, realizará a implementação plena do Centro de Controle e Operação – CCO até 3 (três) anos após a assinatura do Contrato de Concessão, ou seja, 11/08/2024;
V - que, conforme previsto no art. 2º, do Capítulo II, do Anexo X do Contrato de Concessão, que trata do Regramento do Sistema de Fornecimento de Água, o Centro de Controle e Operação – CCO é a unidade
responsável pelo gerenciamento da operação de todo o Sistema de Macro Adução de Água Tratada da Região Metropolitana do Rio de Janeiro (RMRJ), que corresponde, até a implantação do CCO pleno, às adutoras dos
Sistemas Produtores Guandu, Ribeirão das Lajes, Acari e Imunana-Laranjal, com diâmetro nominal maior ou igual a 800 mm (oitocentos milímetros), cujo ponto de origem não é um dos centros de reservação do sistema de
distribuição;
VI - que, conforme previsto no art. 13º, do Capítulo V, do Anexo X do Contrato de Concessão, que trata do Regramento do Sistema de Fornecimento de Água, o Centro de Controle e Operação – CCO terá como atribuições
técnicas constituir um sistema integrado de informações acerca das medições técnicas relativas ao fornecimento pela CEDAE e ao consumo de água pelas CONCESSIONÁRIAS, assim como prestar os serviços de aferição
técnica dos dados de consumo, vazão e gestão do processo de quantificação de valores para a cobrança pela CEDAE e pagamento por cada CONCESSIONÁRIA do consumo mensal de água fornecida;
VII - a celebração do Contrato de Interdependência do Bloco 4 entre CEDAE e Águas do Rio em 11/08/2021 (“Contrato de Interdependência”), tendo por objeto regular as obrigações e responsabilidades relativas à
produção e ao fornecimento de água por atacado pela CEDAE nos municípios atendidos pelo sistema “upstream”, que compreende os sistemas integrados da região metropolitana do Estado do Rio de Janeiro: Guandu; Lajes;
Acari; e Imunana-Laranjal; cujas captações de água bruta, respectivas outorga, bem como operação dos sistemas produtores continuam sob a responsabilidade da CEDAE, enquanto a distribuição da água tratada aos
consumidores finais é de responsabilidade de cada uma das concessionárias vencedoras da licitação conduzida pelo Estado do Rio de Janeiro para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento
sanitário, nas respectivas áreas atendidas pelos blocos de concessão;
VIII - que para o Município de Itaboraí, conforme previsto na cláusula 7.1.2.1 do Contrato de Interdependência, a CEDAE, através do sistema Imunana-Laranjal, irá fornecer água bruta, sendo de responsabilidade da Águas
do Rio a operação das estações de tratamento de água que abastecem o referido Município;
IX - que as interferências de uso de recursos hídricos de captação de água e de  lançamento de efluentes, declaradas pelos usuários de água bruta no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH/REGLA),
dependem da obtenção das respectivas outorgas de captação e outorgas de lançamento de efluentes e que, no Estado do Rio de Janeiro, as outorgas de direito de uso em corpos hídricos de domínio estadual são emitidas pelo
INEA, sendo prevista a cobrança dos usos de recursos hídricos sujeitos a outorga;
X - a Resolução CNRH nº 200/2018, que define mecanismos e valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União existentes em áreas inseridas em Unidades Estaduais de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, a sua aplicação e outros procedimentos;
XI - a possibilidade de repasse às contas dos consumidores finais dos serviços de saneamento básico dos custos relativos à cobrança pelo uso da água devida pelos prestadores dos serviços de saneamento básico,
observados o disposto na Lei Estadual nº 4.247/2003 e Decreto Estadual nº 41.974/2009;
XII - a entrega de água tratada, captada pela CEDAE à Águas do Rio, nos termos do Contrato de Interdependência; e
XIII - que é a Águas do Rio quem arrecada as tarifas juntos aos consumidores finais dos serviços de abastecimento de água tratada na área da Concessão.

 
RESOLVEM as Partes celebrar o presente Termo de Compromisso, que será regido pelas cláusulas a seguir.
 
CLÁUSULA 1ª – OBJETO
   1.1 Este Termo de Compromisso tem por objetivo disciplinar a operacionalização do pagamento devido ao INEA/FUNDRHI pela cobrança pelo uso de recursos hídricos para a prestação do serviço público de abastecimento de água tratada
pela Águas do Rio na área da Concessão.
 
CLÁUSULA 2ª – COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS
   2.1. Será direcionada à Águas do Rio a cobrança pelo uso dos recursos hídricos das atuais interferências de recursos hídricos declaradas no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos CNARH/REGLA, ou em outro cadastro oficial
que venha a sucedê-lo, associadas ao Sistema Acari, operado pela CEDAE, correspondente ao volume de água produzido transferido à Águas do Rio, nos termos do Contrato de Interdependência, para a prestação do serviço público de
abastecimento de água tratada na área da Concessão.

2.1.1 Como o Sistema Acari abastece apenas os municípios do Bloco 4, a Águas do Rio será responsável pelo pagamento integral do valor da cobrança pelo uso dos recursos hídricos associada a captação de água para o Sistema
Acari.
   2.2. Será direcionada à Águas do Rio a cobrança pelo uso dos recursos hídricos das atuais interferências de recursos hídricos declaradas no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos CNARH/REGLA, ou em outro cadastro oficial
que venha a sucedê-lo, associadas ao Sistema Guandu, operado pela CEDAE, correspondente ao volume de água produzido transferido à Águas do Rio, nos termos do Contrato de Interdependência, para a prestação do serviço público de
abastecimento de água tratada na área da Concessão.

2.2.1 Até o término do 3º (terceiro) ano da Concessão (“Fase 1”), a Águas do Rio será responsável pelo pagamento de 67,5% do valor total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos associada ao Sistema Guandu,
correspondente a proporção do volume de água produzido pelo Sistema Guandu e destinado à área de Concessão do Bloco 4.

2.2.1.1 A base de cálculo do percentual fixado é o volume de água produzido pelo Sistema Guandu e disponibilizado para cada um dos municípios atendidos por ele (Nova Iguaçu, Belford Roxo, Duque de Caxias, Mesquita,
Queimados, Nilópolis, São João de Meriti e Rio de Janeiro).

2.2.1.2 Cabe a Águas do Rio o pagamento de parte do valor total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos relativo ao Sistema Guandu proporcionais aos volumes disponibilizados para os municípios de sua área de Concessão,
conforme percentual mencionado na cláusula 2.2.1.

2.2.1.3 O percentual considera também, especificamente para a parcela destinada ao município do Rio de Janeiro, a proporção do volume mínimo a ser disponibilizada pela CEDAE para a Águas do Rio indicado na tabela da
cláusula 8.1.1 do Contrato de Interdependência para o Bloco 4 (ano 1).

2.2.2 A partir do 4º (quarto) ano da Concessão (“Fase 2”), a parcela da cobrança pelo uso dos recursos hídricos relativa ao Sistema Guandu a ser paga pela Águas do Rio será proporcional aos volumes disponibilizados para os
municípios de sua área de concessão.

2.2.2.1 Os volumes serão apurados pelo Centro de Controle Operacional – CCO, nos termos do Contrato de Concessão e de seus anexos, a partir das respectivas medições.
2.2.2.2 O percentual a ser aplicado sobre o valor total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos associada a captação de água no Rio Guandu para o Sistema Guandu terá como referência os volumes apurados em um período de

12 meses consecutivos, entre o mês de outubro do exercício anterior e o mês de setembro do ano corrente.
2.2.2.3 As Partes poderão aditar o presente Termo de Compromisso conforme necessário para adequá-lo às especificidades da Fase 2.

   2.3. Será direcionada à Águas do Rio a cobrança pelo uso dos recursos hídricos das atuais interferências de recursos hídricos declaradas no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos CNARH/REGLA, ou em outro cadastro oficial
que venha a sucedê-lo, associadas ao Sistema Lajes, operado pela CEDAE, correspondente ao volume de água produzido transferido à Águas do Rio, nos termos do Contrato de Interdependência, para a prestação do serviço público de
abastecimento de água tratada na área da Concessão.

2.3.1. Até o término do 3º (terceiro) ano da Concessão (“Fase 1”), a Águas do Rio será responsável pelo pagamento de 51,5% do valor total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos associada ao Sistema Lajes, correspondente
a proporção do volume de água produzido pelo Sistema Lajes e destinado à área de Concessão do Bloco 4.

2.3.1.1. A base de cálculo do percentual fixado é o volume de água produzido pelo Sistema Lajes e disponibilizado para cada um dos municípios atendidos por ele (Paracambi, Queimados, Piraí, Japeri, Seropédica, Itaguaí, Nova
Iguaçu e Rio de Janeiro).

2.3.1.2. Cabe a Águas do Rio o pagamento de parte do valor total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos relativo ao Sistema Lajes proporcionais aos volumes disponibilizados para os municípios de sua área de Concessão,
conforme percentual mencionado na cláusula 2.3.1.

2.3.1.3 O percentual considera também, especificamente para a parcela destinada ao município do Rio de Janeiro, a proporção do volume mínimo a ser disponibilizada pela CEDAE para a Águas do Rio indicado na tabela da
cláusula 8.1.1 do Contrato de Interdependência para o Bloco 4 (ano 1).

2.3.2. A partir do 4º (quarto) ano da Concessão (“Fase 2”), a parcela da cobrança pelo uso dos recursos hídricos relativa ao Sistema Lajes a ser paga pela Águas do Rio será proporcional aos volumes disponibilizados para os
municípios de sua área de concessão.

2.3.2.1 Os volumes serão apurados pelo Centro de Controle Operacional – CCO, nos termos do Contrato de Concessão e de seus anexos, a partir das respectivas medições.
2.3.2.2. O percentual a ser aplicado sobre o valor total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos associada a captação de água para o Sistema Lajes terá como referência os volumes apurados em um período de 12 meses

consecutivos, entre o mês de outubro do exercício anterior e o mês de setembro do ano corrente.
2.3.2.3. As Partes poderão aditar o presente Termo de Compromisso conforme necessário para adequá-lo às especificidades da Fase 2.
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   2.4. Será direcionada à Águas do Rio a cobrança pelo uso dos recursos hídricos das atuais interferências de recursos hídricos declaradas no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos CNARH/REGLA, ou em outro cadastro oficial
que venha a sucedê-lo, associadas ao Sistema Imunana-Laranjal, operado pela CEDAE, correspondente aos volumes de água bruta e tratada transferidos à Águas do Rio, nos termos do Contrato de Interdependência, para a prestação do
serviço público de abastecimento de água tratada na área da Concessão.

2.4.1 Até o término do 3º (terceiro) ano da Concessão (“Fase 1”), a Águas do Rio será responsável pelo pagamento de 0,3% do valor total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos associada ao Sistema Imunana-Laranjal,
correspondente a proporção dos volumes de água bruta e tratada produzidos pelo Sistema Imunana-Laranjal e destinado à área de Concessão do Bloco 4, descontado o valor cobrado diretamente à Águas de Niterói.

 2.4.1.1 A base de cálculo do percentual fixado é o volume de água, bruta e tratada, produzido pelo Sistema Imunana-Laranjal e disponibilizado para cada um dos municípios atendidos por ele (São Gonçalo, Itaboraí, e Rio de
Janeiro – Ilha de Paquetá, assim como Niterói).

2.4.1.2 Cabe a Águas do Rio o pagamento de parte do valor total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos relativo ao Sistema Imunana-Laranjal proporcionais aos volumes disponibilizados, de água bruta e tratada, para os
municípios de sua área de Concessão, conforme percentual mencionado na cláusula 2.4.1.

2.4.2. A partir do 4º (quarto) ano da Concessão (“Fase 2”), a parcela da cobrança pelo uso dos recursos hídricos relativa ao Sistema Imunana-Laranjal a ser paga pela Águas do Rio será proporcional aos volumes, de água bruta
e tratada, disponibilizados para os municípios de sua área de concessão.

2.4.2.1 Os volumes serão apurados pelo Centro de Controle Operacional – CCO, nos termos do Contrato de Concessão e de seus anexos, a partir das respectivas medições.
2.4.2.2 O percentual a ser aplicado sobre o valor total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos associada a captação de água para o Sistema Imunana-Laranjal, descontado o valor cobrado diretamente da Águas de Niterói,

terá como referência os volumes apurados em um período de 12 meses consecutivos, entre o mês de outubro do exercício anterior e o mês de setembro do ano corrente.
2.4.2.3 As Partes poderão aditar o presente Termo de Compromisso conforme necessário para adequá-lo às especificidades da Fase 2.

   2.5. Será direcionada à CEDAE a cobrança pelo uso dos recursos hídricos correspondente aos Sistemas Acari, Guandu, Lajes e Imunana-Laranjal que não são tratados neste Termo, sem prejuízo à celebração de termo de compromisso
específico com outras concessionárias que venham a prestar os serviços públicos de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, conforme o caso.
   2.6. Qualquer nova interferência de recursos hídricos declaradas no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos CNARH/REGLA, ou outro cadastro oficial que venha a sucedê-lo, associadas aos Sistemas Acari, Guandu, Lajes e
Imunana-Laranjal operados pela CEDAE, deverá ser previamente comunicada à Águas do Rio, a fim de que a Águas do Rio avalie se a nova interferência se refere à captação de água a ser produzida e transferida à ela e, consequentemente,
aprove o seu pagamento.
 
CLÁUSULA 3ª – VIGÊNCIA

3.1. Este Termo de Compromisso permanecerá vigente durante todo o prazo da Concessão, sem prejuízo da possibilidade de as Partes promoverem o seu aditamento, conforme necessário.
3.2. Eventual denúncia deste Termo de Compromisso deverá ser notificada às demais Partes com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência.

 
CLÁUSULA 4ª – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

4.1 Os valores devidos ao pagamento pelo uso dos recursos hídricos, relativos as parcelas de novembro e dezembro de 2021, dos sistemas tratados neste Termo e que serão objeto de rateio entre as concessionárias CEDAE e
Águas do Rio, tendo em vista a necessidade de tempo hábil para a formalização do instrumento, que suplantará o exercício de 2021, deverão ser cobrados em janeiro de 2022, sem a incidência de juros ou multa e sem prejuízo à arrecadação do
FUNDRHI e ao planejamento dos Comitês de Bacia Hidrográfica e do INEA.
 
CLÁUSULA 5ª – DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 O presente Termo será publicado por extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
5.2 Fica eleito o foro da comarca da capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir qualquer controvérsia relacionada a este Termo de Compromisso.

 
E, por estarem de acordo, as Partes e a Interveniente assinam o presente Contrato em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 

Pelo Instituto Estadual do Ambiente 

PRESIDENTE DIRETOR DE SEGURANDA HÍDRICA E QUALIDADE AMBIENTAL 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 
CPF: 055.611.067-67

HÉLIO VANDERLEI COELHO FILHO 
CPF: 582.511.977-91

Pela CEDAE

DIRETOR-PRESIDENTE DIRETOR FINANCEIRO E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

LEONARDO ELIA SOARES 
CPF: 006.610.617-60

GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO
CPF: 014.162.347-05

Pela Águas do Rio

DIRETOR PRESIDENTE DIRETORA JURÍDICA 

ALEXANDRE BIANCHINI ANTONIO
CPF: 006.661.357-46

YOON JUNG KIM 
CPF: 214.429.118-75

 

Documento assinado eletronicamente por Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor, em 11/01/2022, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por YOON JUNG KIM, Usuário Externo, em 13/01/2022, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Schlaepfer Ribeiro Dantas, Assessor, em 13/01/2022, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE BIANCHINI ANTONIO, Usuário Externo, em 13/01/2022, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Chaves de Souza, Chefe de Serviço, em 13/01/2022, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em 13/01/2022, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 18/01/2022, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente, em 25/01/2022, às 00:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - SERRANA II

COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR JOÃO BAZET

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR JOÃO BAZET,
Censo Escolar nº33021848 - torna pública a listagem de concluintes:
CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, no ANO LETIVO DE 2021 2º semestre: Turma
NEJA IV : Ana Beatriz de Oliveira Siqueira Lopes, Ellanã Bohrer Braz,
Emilly Silva Schumacker, Israel Veiga Marinho, Jeferson Pinheiro da
Silva Brite, Jhonatan Neves Lantiman de Mendonça, Karen da Silva
de Macena, Karina de Assis Lima, Matheus de Souza Zebende, Mirela
Cerqueda Siqueira. CURSO DE ENSINO FUNDAMENTAL NA MODA-
LIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Turma JA 901: Bea-
triz Duarte de Oliveira, Felipe Gabriel Oliveira da Cunha Paredes, Ga-
briel Carvalho Magalhães, Gabriel de Oliveira Lemos, Hudson Felipe
Schuenck Trigueiro da Cunha, Jeane Klein Cruz, João Vitor de Oli-
veira de Carvalho, Lenilson Conceição Pereira, Letícia Lima Teixeira,
Peterson Azevedo da Paixão Silva, Sarah Mattos Schuenck, Yuri Silva
Costa. Diretora: Maria Clara Souza Perrud, designada no DOERJ de
10/01/2018, página 23, 1.ª coluna. Secretária Escolar: Simone Aguiar
Lopes Moreira, designada no DOERJ de 03/03/2017, página 10, 2.ª
coluna. Servidores que autorizaram a publicação: Aline Laranjeira Pi-
nheiro, ID 4362334-4 e Margareti Grativol Krämer, ID 4259107-4. Pro-
cesso nº SEI-030043/00000114/2022.

CEJA NOVA FRIBURGO

E D I TA L

O DIRETOR DA UNIDADE CEJA NOVA FRIBURGO, Censo Escolar
nº 33021643 - torna pública a listagem de concluintes: Curso de En-
sino Fundamental Modalidade de Educação de Jovens e Adultos, Ano
2021: Gustavo Alves Manduca de Oliveira, Kethelen Rodrigues Figuei-
ra, Michele Celestino Marinho, Victor Hugo Cardinot dos Santos. Cur-
so de Ensino Médio Modalidade de Educação de Jovens e Adultos,
Ano 2021: Crislaine do Carmo Ribeiro, Emanuela Nunes Pontes Ma-
riano Leite, Isabella Fernandes Viturino, Luiz Diego Lirio da Silva, Mai-
con Orlando Serafim, Maria Madalena de Souza Wood, Matheus Ja-
chelli Gandur Martins, Mayara de Azevedo Tuller, Nathan Pinto Fon-
seca, Pedro Nery Victorio dos Santos, Ramon de Melo Lincoln, Ta-
tiane Rodrigues Macedo, Tayná Freitas Alencar, Thiago Colina Freze.
Diretora: Luciane de Oliveira Souza, designada no D.O. de
06/03/2018, página 14, 1ª e 2ª coluna. Secretária Escolar: Liane Stutz
Trindade Paulo Michetti, designada no D.O. de 06/03/2018, página 14,
2ª coluna. Servidores responsáveis pela publicação: Rosangela Car-
doso - ID 4369402-0 e Fernanda Martins Ventura, ID 4331045-1. Pro-
cesso nº SEI-030043/00000114/2022.

COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOSÉ

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOSÉ, Censo Escolar
nº 33044147, torna público o nome do aluno que concluiu o Ensino
Médio, ANO LETIVO DE 2015- Gutierri da Silva Stalino. Secretária
Escolar: Anna Maria Leal Loureiro, designada no DOERJ de
30/09/2019, página 25, 2ª. coluna, Diretor: Emerson Carvalho da Sil-
va, designado no DOERJ de 10/01/2018, páginas 23, 2ª. Coluna. Ser-
vidora que autorizou a publicação: Daniele Ribeiro Monteiro e Silva,
ID 3654704-2. Processo nº SEI-030043/00000114/2022.

COLÉGIO ESTADUAL DR.GALDINO DO VALLE FILHO

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL DR. GALDINO DO VALLE
FILHO, Censo Escolar nº33021830, torna pública a listagem de con-
cluintes do CURSO DE ENSINO MÉDIO, NA MODALIDADE EDUCA-
ÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, no ANO LETIVO de 2021, 1º semes-
tre: Karolina Penetra da Silva e 2º semestre: Arthur dos Santos Go-
mes, Larissa Narcizo Calvelli, Leandro Amado Bochimpani, Rian Fe-
lipe Gonçalves. Diretora: Rute Farias Nunes, designada no DOERJ de
10 de janeiro de 2018, página 23. Secretária Escolar: Núbia de Mello
Nunes, designada no DOERJ de 03/05/2017, página 11, 3ª coluna.
Servidores que autorizaram a publicação: Ana Paula Cerqueira Lou-
back de Souza, ID: 4319297-1 e Margareti Grativol Krämer, ID:
4259107-4. Processo nº SEI-030043/00000114/2022

RETIFICAÇÕES
D.O DE 05/04/2013

PÁGINA 66 - 3ª. COLUNA

COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOSÉ

CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS
Ano: 2010, Turma: JÁ 3001
Onde se lê: Alessandra da Conceição Menezes
Leia-se: Alessandra Conceição Menezes

D.O DE 05/04/2013
PÁGINA 66 - 3ª COLUNA

E D I TA L

CURSO ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS
Turma: 3001
Adriana Martins Pedro
Onde se lê: 1º. Semestre - Ano: 2009
Leia-se: 2º. Semestre - Ano: 2009

Id: 2372774

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 19/2021.
PA R T E S : Fundação Centro de Ciências e Educação Superior a Dis-
tância do Estado do Rio de Janeiro e a Empresa IMPRENSA OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
OBJETO: Prestação de serviços de impressão de material didático
para atender as necessidades do projeto PVS.
VALOR: R$ 2.394.960,00 (dois milhões, trezentos e noventa e quatro
mil novecentos e sessenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2022.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação.
FISCAIS: Ulisses Schnaider Cunha ID.: 50319639, Fábio Rapello
Alencar ID. 42617197 e Bianca Giacomelli ID.: 43801854.
FONTE: 100
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-260004/000437/2021.

Id: 2372955

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR
À DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

*I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica.
PA R T E S : Fundação Centro de Ciências e Educação Superior a Dis-
tância do Estado do Rio de Janeiro - CECIERJ e o Município de DU-
QUE DE CAXIAS - Estado do Rio de Janeiro.

O B J E TO : Manutenção e ampliação do Polo Regional de Duque de
Caxias.
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pelas disposições contidas na Lei nº
8.666, de 21.06.1993 e o Decreto Estadual nº 44.879 de 15.07.2014,
no que couber.

PROCESSO Nº SEI-260004/001302/2020
*Omitido no D.O. de 06/11/2021.

Id: 2372800

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2021/HU-
PE. PARTES: HUPE/UERJ e PRO SIGMA SERVIÇOS DE PROTE-
ÇÃO RADIOLÓGICA E FÍSICA MÉDICA LTDA. EPP. OBJETO: Pror-
rogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses. VA-
LOR DO ADITIVO: R$ 1.395.000,00 (um milhão, trezentos e noventa
e cinco mil reais). VALOR DO CONTRATO: R$ 2.945.000,00 (dois mi-
lhões, novecentos e quarenta e cinco mil reais). DATA DA ASSINA-
TURA: 03 de fevereiro de 2022. FUNDAMENTO DO ATO: Processo
nº SEI-E-26/008/3627/2019.
*Omitido no D.O. de 04/02/2022.

Id: 2372866

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ASSIS-
TENTE, 01 (UMA) VAGA, DA FACULDADE DE FORMAÇÃO DE
PROFESSORES, DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, ÁREA DE
EDUCAÇÃO, ARTES E LUDICIDADE, COM CARGA HORÁRIA DE
20 (VINTE) H/S.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público, item 14.3 do edital, torna pública a eli-
minação da candidata FABÍOLA CRISTINA ALVES, 2ª classificada,
por não comparecimento no ato da convocação. Proc. SEI nº E-
26/007/10727/2015.

Id: 2372894

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL ANALISTA DE TI - ÁREA SISTEMAS
DA INFORMAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI - 260007/004165/2022, observando a Lei Complementar Federal
nº 159/2017 e o Decreto Federal nº 9.109/2017, torna público o pe-
dido de final de fila do candidato FERNANDO MENDES DOS SAN-
TO S , 2º classificado, e CONVOCA em substituição o candidato JU-
LIAN DE SOUZA GUTIERREZ, 9º classificado, na vacância pela exo-
neração do servidor ALEX LINS DE ARAUJO, matrículanº 34.473-9,
conforme Portaria nº 1387/2015, publicada no DOERJ de 12/11/2015.
Devido ao cenário atual de atenção e cuidado na propagação do vírus
COVID-19, e levando-se em consideração o AEDA 081/REITO-
RIA/2020, de acordo com a Manifestação UERJ/PGUERJ09/Nº 133
(11433760) que consta no Processo SEI nº 26007/009181/2020, citado
em edital publicado no DOERJ de 13/01/2013, a convocação dos can-
didatos e entrega de documentação se dará excepcionalmente por
meio eletrônico. Os documentos deverão ser encaminhados em for-
mato digital, por intermédio de e-mail, sendo a verificação dos origi-
nais feita no momento da posse. O candidato convocado deverá
aguardar o recebimento do comunicado de convocação com as infor-
mações sobre o cumprimento das etapas de entrega de documenta-
ção e realização de exame médico admissional, conforme Proc. nº E-
26/007/9236/2014.

Id: 2372751

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ASSIS-
TENTE, 04 (QUATRO) VAGAS, DO INSTITUTO DE APLICAÇÃO
FERNANDO RODRIGUES DA SILVEIRA, DO DEPARTAMENTO DE
MATEMÁTICA E DESENHO, ÁREA DE MATEMÁTICA, COM CARGA
HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) H/S.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público, item 14.3 do edital, torna pública a eli-
minação do candidato ANDRÉ TIMOTHEO DE MENEZES MACHA-
DO, 6º classificado, por não comparecimento no ato da convocação.
Proc. SEI nº E-26/007/4839/2016.

Id: 2372895

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO SUPERIOR, PERFIL MÉDICO, ÁREA DE ATUAÇÃO MEDI-
CINA DO TRABALHO.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com Proc. nº
SEI- 260007/034036/2021, observando a Lei Complementar Federal nº
159/2017 e o Decreto Federal nº 9.109/2017, torna pública a convo-
cação da candidata SUSY MEGUMI KAWAKUBO, 8ª classificada, na
vacância pela aposentadoria servidora Ana Paula Pimentel Mendonça,
matrícula 31.419-9, conforme Portaria nº 866/2021, publicada no
DOERJ de 09/12/2021.
Devido ao cenário atual de atenção e cuidado na propagação do vírus
COVID-19, e levando-se em consideração o AEDA 081/REITO-
RIA/2020, de acordo com a Manifestação UERJ/PGUERJ09/Nº 133
(11433760) que consta no Processo SEI nº 26007/009181/2020, citado
em edital publicado no DOERJ de 13/01/2013, a convocação dos can-
didatos e entrega de documentação se dará excepcionalmente por
meio eletrônico. Os documentos deverão ser encaminhados em for-
mato digital, por intermédio de e-mail, sendo a verificação dos origi-
nais feita no momento da posse. A candidata convocada deverá
aguardar o recebimento do comunicado de convocação com as infor-
mações sobre o cumprimento das etapas de entrega de documenta-
ção e realização de exame médico admissional, conforme Proc. nº
SEI-26007/000844/2021.

Id: 2372752

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO UNIVERSI-
TÁRIO II, PERFIL TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em conformida-
de com o Edital do Concurso Público em epígrafe e com o Proc. nº
SEI- 260007/003722/2022, observando a Lei Complementar Federal nº
159/2017 e o Decreto Federal nº 9.109/2017, CONVOCA os candi-
datos listados na tabela 1 devido às vacâncias listadas na tabela 2.
Devido ao cenário atual de atenção e cuidado na propagação do vírus
COVID-19, e levando-se em consideração o AEDA 081/REITO-
RIA/2020, de acordo com a Manifestação UERJ/PGUERJ09/Nº 133
(11433760) que consta no Processonº SEI-26007/009181/2020, citado
em Edital publicado no DOERJ de 13/01/2013, a convocação dos can-
didatos e entrega de documentação se dará excepcionalmente por
meio eletrônico. Os documentos deverão ser encaminhados em for-
mato digital, por intermédio de e-mail, sendo a verificação dos origi-
nais feita no momento da posse. Os candidatos convocados deverão
aguardar o recebimento do comunicado de convocação com as infor-
mações sobre o cumprimento das etapas de entrega de documenta-
ção e realização de exame médico admissional, conforme Proc. nº E-
26/007/8551/2015.

Tabela 1

Class. Nome
133º MARCELA ANDRADE BARBOSA DE MACEDO
134º ROBSON QUINTELLA SIMOES
135º ALEXINA DE FIGUEIREDO BARBOSA

Tabela 2: Quadro de Vacâncias

Matrícula Nome Portaria Motivo Data de
Publicação

40146-3 KATIA FERREIRA
DA SILVA PESSA-
NHA

827/2021 2 2 / 11 / 2 0 2 1 40146-3

40042-4 CAROLINE MÜL-
LER ALMEIDA

718/SRH/2019 18/12/2019 40042-4

32662-9 CARLA ROCHA
BARBOSA

327/2018 06/06/2018 32662-9

Id: 2372756

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Compromisso nº 001/2022. PA R T E S : O
Estado do Rio de Janeiro por intermédio da Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade SEAS, o Instituto Estadual do Ambiente -
INEA e a empresa MARLIM AZUL ENERGIA S.A.OB J E TO : O pre-

sente Termo de Compromisso tem por objetivo estabelecer as medi-
das de compensação ambiental relativas ao cumprimento das condi-
cionantes 14 e 35 da Licença Ambiental de Instalação nº IN 047643,
referentes à 110% de emissão de NOX a ser gerado pela Usina Ter-
moelétrica (UTE) Marlim Azul, localizado no Município de Ma-
caé/RJ,.VALOR: O investimento declarado pela COMPROMISSADA,
corresponde ao valor de 357.220,82 UFIR-RJ que na data de hoje
perfaz o valor de R$ 1.461.568,98 (um milhão, quatrocentos e ses-
senta e um mil quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e oito
centavos) para o fortalecimento da gestão de qualidade do ar do Es-
tado do Rio de Janeiro, nos termos deste instrumento. D ATA DE AS-
S I N AT U R A : 09/02/2022 FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-
070002/000569/2021.

Id: 2372867

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE TERMO
I N S T R U M E N TO : TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2022 PA R T E S : A
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade e a Fundação
Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e Formação de Servidores
Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ. O B J E TO : O presente CON-
VÊNIO tem por objeto fortalecer a interação entre as partes para o
desenvolvimento de atividades conjuntas com intercâmbio de informa-
ções, tecnologias e conhecimentos técnicos por meio de apoio técnico
e operacional na análise de programas e instrumentos de planejamen-
to e gestão territorial, para permitir o compartilhamento de uso da in-
fraestrutura, de equipamentos de geoprocessamento e a interação das
bases de dados, de interesse ao desenvolvimento do território do Es-
tado do Rio de Janeiro. A intervenção nas regiões fluminenses, a pro-
dução, compartilhamento e a divulgação de informações estatísticas e
geoespaciais para garantir a implementação articulada das políticas
públicas que tem como objetivos promover a cooperação recíproca
entre as partes, de acordo com o Plano de Trabalho devidamente
aprovado, que passa a fazer parte integrante deste Termo de Con-
vênio, independentemente de transcrição. VA L O R : Sem valor. VIGÊN-
CIA: O presente CONVÊNIO terá prazo de duração de 05 (cinco)
anos, contados a partir da data de publicação do seu extrato no Diá-
rio Oficial do Estado do Rio de Janeiro. DATA DE ASSINATURA:
08/02/2022 FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-
150161/001497/2021

Id: 2372713

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE -
SEAS torna público a Errata referente ao Edital de Chamamento Pú-
blico nº 001/2022, Processo nº SEI-070026/000026/2022.

No subitem 4.1 e 6.3 do Edital:

Onde se lê:

4.1. As INTERESSADAS que quiserem encaminhar suas propostas de
iniciativas para participação no Calendário Rio2030 deverão fazê-lo
por meio do formulário de inscrição disponível no endereço eletrônico
www.rio2030.com.br. Deverá ser comprovada a aderência da iniciativa
a pelo menos 01 dos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.

6.3. Qualquer solicitação de informações adicionais para este CHAMA-
MENTO PÚBLICO poderá ser solicitada através do e-mail conta-
t o @ r i o 2 0 3 0 . c o m . b r.

Leia-se:

4.1. As INTERESSADAS que quiserem encaminhar suas propostas de
iniciativas para participação no Calendário Rio2030 deverão fazê-lo
por meio do formulário de inscrição disponível no endereço eletrônico
www.rio2030.org. Deverá ser comprovada a aderência da iniciativa a
pelo menos 01 dos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.

6.3. Qualquer solicitação de informações adicionais para este CHAMA-
MENTO PÚBLICO poderá ser solicitada através do e-mail conta-
to@rio2030.org.

Id: 2372704

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: TERMO DE COMPROMISSO PARTES: I N S T I T U TO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, A COMPANHIA ESTADUAL DE
ÁGUA E ESGOTOS - CEDAE E A CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO
RIO 4 SPE S.A. OBJETO: Este Termo de Compromisso tem por ob-
jetivo disciplinar a operacionalização do pagamento devido ao
INEA/FUNDRHI pela cobrança pelo uso de recursos hídricos para a
prestação do serviço público de abastecimento de água tratada pela

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 11 de Fevereiro de 2022 às 02:43:50 -0200.
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Águas do Rio na área da Concessão. VALOR: Não se aplica. D ATA
DA ASSINATURA: 07/02/2022. PRAZO: vigente durante todo o prazo
da Concessão, sem prejuízo da possibilidade de as partes promove-
rem o seu aditamento, conforme necessário. PROCESSO Nº SEI-
070002/015252/2021

Id: 2372917

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

E D I TA I S

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração N° COGEFISEAI/00155309 emitido com a sanção de
Multa Simples, no valor de R$ 21.281,58 em 12/05/2020, com enqua-
dramento no artigo 44 e 47 da mesma Lei. Processo Nº SEI-E-
07/002.210/2019.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Paulo Sergio Silva Guimarães.
CNPJ/CPF N° 104.677.857-91. ENDEREÇO: Margem da RJ 190 -
Mocotó/Imbé - Campos dos Goytacazes - RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração N° GEFISEAI/00156946 emitido com a sanção de
Embargo de Obra ou Atividade, em 17/11/2021, com enquadramento
no artigo 23 e 29 da mesma Lei. Processo nº SEI-E-
070002/004463/2020.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Luiz Antônio Fontana. CNPJ/CPF N°
601.436.817-53. ENDEREÇO: Estrada do Guandu do Sena, Prox. 894
- Campo Grande - Rio de Janeiro - RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração n° GEFISEAI/00156703, emitido com a Sanção de
Advertência, em 26/08/2021, com enquadramento no artigo. 83 da
mesma Lei. Processo Nº: SEI-E-070002/008278/2021.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Sitio Canarinho Ltda. CNPJ/CPF N°
11.952.899/0001-69.ENDEREÇO: Estrada do Amapá, Lote 489 - Du-
que de Caxias - RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Av. Ve-
nezuela, n° 110, sala 413 4º andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O
processo terá continuidade independente do comparecimento do con-
vocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n° GEFISNOT/01123376, emitida em 11/11/2021, fica V.Sa.
notificada de que a impugnação apresentada foi analisada pela Dire-
toria de Pós-Licença do INEA, sendo Indeferida a impugnação apre-
sentada por Rodrigo Henrique Bandeira de Melo, tendo em vista que
restou comprovada a infringência a legislação ambiental. Convalido o
auto de infração n° COGEFISEAI/00148990, informando a Redução
do valor da multa de R$ 11.332,16 para R$ 11.274,33, após supres-
são das agravantes atingindo áreas de unidade de conservação; aco-
lhendo a manifestação exposta pelo serviço de impugnação a autos
de infração através do parecer as fls. 73/75. Processo Nº SEI-E-
07/002.4980/2015.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Rodrigo Henrique Bandeira de Melo.
CNPJ/CPF N° 658.520.601-00. ENDEREÇO: Estrada Almirante Paulo
Meira, sn, em frente ao 55 - Ponte Funda - Petropolis - RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Av. Ve-
nezuela, n° 110, sala 413 4º andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O
processo terá continuidade independente do comparecimento do con-
vocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n° GEFISNOT/01121858, emitida em 13/08/2021, fica
V.Sa. notificada de que a impugnação apresentada foi analisada pela
Diretoria de Pós-Licença do INEA, sendo Indeferida. Processo Nº SEI-
E-07/002.9284/2019.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: CP6 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/CPF N° 05.863.845/0001-24. ENDEREÇO: Av. Gercio Bernardo
Nunes, sn Área B1 - Volta Redonda - RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Av. Ve-
nezuela, n° 110, sala 413 4º andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O
processo terá continuidade independente do comparecimento do con-
vocado.

Id: 2372829

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 01/2022.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA e SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES. OB J E TO :
elaboração e execução de projetos de desenvolvimento cultural no
Estado do Rio de Janeiro, visando: (i) a execução de ações de re-
forma, restauro e ampliação de equipamentos culturais e bens artís-
ticos, de uso da SECEC ou sob a sua gestão, voltadas para a me-
lhoria da sua infraestrutura; (ii) a construção de novos equipamentos
culturais no Estado do Rio de Janeiro; e (iii) o restauro de imóveis de
relevante impacto cultural, tombados por órgãos oficiais do patrimônio
histórico cultural, cuja conservação seja de interesse público, de acor-
do com o respectivo Plano de Trabalho devidamente aprovado pelas
partes, que passa a fazer parte integrante deste instrumento indepen-
dentemente de transcrição. DATA DE ASSINATURA: 09/02/2022.
PROCESSO SEI-180007/002020/2021.

Id: 2372859

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : III Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2019 PA R T E S :
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa e CROWN SER-
VIÇOS DE ELEVADORES LTDA ME. OB J E TO : Prorrogação de prazo
contratual por mais 12(doze) meses, com renúncia de reajuste, a con-

tar de 18/02/2022. VA L O R : O presente Termo Aditivo tem o valor de
R$ 81.756,00 (oitenta e um mil setecentos e cinquenta seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT 2016, FR 100 e 2022NE00035.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:
09/02/2022. PROCESSO Nº SEI-E-18/001/60/2019.

Id: 2372883

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

S E C R E TA RIA DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER

AV I S O

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, no uso de
suas atribuições legais, torna público o seguinte Edital de Convoca-
ção:
O B J E TO : Seleção de atletas para a concessão dos benefícios pre-
vistos no Programa Bolsa Atleta no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro.
PRAZO: 20 (Vinte) dias a contar desta publicação.
PROCESSO Nº SEI-300001/000083/2022.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site
h t t p : / / w w w. r j . g o v. b r / s e c r e t a r i a / D e f a u l t . a s p x ? s e c = E S P O RT E

Id: 2372977

Secretaria de Estado das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

AV I S O
CONCORRÊNCIA CO Nº 007/2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE
E S TA D O DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-330018/000732/2021, CO-
MUNICA aos interessados que dará continuidade ao certame referen-
te a CO 07, referente a DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMEN-
TO E SINALIZAÇÃO NOS BAIRROS MORADA DA BARRA, MORADA
DA COLINA E ENGENHEIRO PASSOS - RESENDE, com a abertura
das propostas no dia 17 de fevereiro de 2022, às 15:00 horas, na
sala da Comissão de Licitação, localizada na Av. Presidente Vargas,
nº 1100, 11° andar, Centro.

Id: 2372862

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO E S TA D O
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGIME DISCIPLINAR
15ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

A PRESIDENTE DA 15ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo nº SEI-
030029/006896/2021, tendo em vista o disposto no artigo 75 do De-
creto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975, FA Z SABER o servidor
CRISTIANO VICENTE DOS SANTOS, Professor Docente I - 16 Ho-
ras, Nível C, Referência 4, ID Funcional n.º 4.392.912-5, matrícula n.º
967.172-8, Vínculo 1, que deverá comparecer à sede da referida Co-
missão, situada nesta Cidade à Avenida Erasmo Braga, nº 118, 12.º
andar, sala 1211, Centro/RJ, Tel. 2333-1890, no horário de 10h às
16h, a fim de prestar depoimento no Processo Administrativo Disci-
plinar a que responde, por Abandono de Cargo, instaurado para apu-
rar 10 (dez) faltas consecutivas, de acordo com o disposto no art. 52,
inciso V, § 1.º do Decreto-Lei n.º 220/75, dentro do prazo de 20 (vin-
te) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2372013

Procuradoria Geral do Estado

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

E X T R ATO S DE TERMOS

*I N S T R U M E N TO : TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
DIREITO. D ATA : 03.11.2021. PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, através DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS da PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, e os estagiários de Direito: ARIANE
GONÇALVES MORATO e FLEDERICO FERREIRA CAMELO FILHO. -
O B J E TO : Estágio de Direito. VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO: R$

920,00 (novecentos e vinte reais) mensais. PRAZO: 02 (dois) anos.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pe-
lo Decreto nº 87.497, de 18.08.82; Convênio nº 01/2019, de
05.04.2019, entre o ESTADO DO RIO DE JANEIRO / PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO e o Centro Universitário de Brasília - CEUB;
Resolução PGE Nº 4.106, de 12.07.2017; PORTARIA Nº 674 - CE-
JUR/PGE, de 25.11.2021. PROCESSO Nº SEI-140001/018295/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMOS DE ADMISSÃO NO PROGRAMA DE RE-
SIDÊNCIA JURÍDICA DA PGE. D ATA : 04.11.2021 PA R T E S : ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, por meio do CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, e os alunos-resi-
dentes: ALINE FERREIRA FROTA; BRUNA FONSECA DIAS LIMA
GATTI; IACI RAMOS CAMPOS; LIVIA EDUARDA VITOR SOUSA; LY-
CIA DIAS VELLAME e SABRINA MONTINHO DA SILVA. VALOR DA
BOLSA-AUXÍLIO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) mensais. OB-
J E TO : Residência Jurídica - PRAZO: 02 (dois) anos. FUNDAMENTO:
Resoluções PGE nºs 4.482, de 10.12.2019, 4.416, de 01.07.2019,
4.439, de 14.08.2019, 4.480, de 10.12.2019, 4.528, de 17.03.2020,
4.529, de 17.03.2020, 4.556, de 18.06.2020, 4.591, de 07.08.2020,
4.676, de 10.03.2021, 4.677, de 10.03.2021, 4.684, de 16.03.2021,
4.733, de 23.07.2021, e Resoluções posteriores, e Portaria nº 672 -
CEJUR/PGE, de 25.112021. PROCESSO Nº SEI-
140001/018302/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
PRÁTICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. D ATA :
04.11.2021. PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS da PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, e os estagiários: ESTER OUVERNEY CABRAL; FER-
NANDA GUERRERO DA COSTA ALMEIDA; GABRIEL DOS SANTOS
BAPTISTA; KAROLINE DESTRO FERNANDES; MATHEUS PIMEN-
TEL BEZERRA; MILENA PEIXOTO DE SOUZA; NATHALIA LAZARA
CAMPOS DA SILVA; ODILAINE CLEN BARCELOS PACHECO BAR-
RETO; THAYNA FERREIRA PIRACIABA; ANA ELOISA TAROCO
MAYWORM; INGRID STORCH ROCHA;RICARDO DOS SANTOS PE-
RELLO; DANIEL FERNANDES NUNES DE OLIVEIRA; HANNA MAR-
QUES TERRA DE OLIVEIRA; GABRIEL DIAS DA SILVA; TAMIRIS
BUENO DA SILVA PAULA; ISABELLA FERNANDES SILVA; RAIANE
CAMPOS SANTOS; RHANNA ASSUMPCAO ROSCHEMANT; LUIZ
CARLOS DE MIRANDA CARNEIRO; MAXSANDRA REGINA MORAIS
DE ANDRADE e ISABELA BUENO PEREIRA SIQUEIRA. - O B J E TO :
Estágio Forense. VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO: R$ 920,00 (novecen-
tos e vinte reais) mensais - PRAZO: 02 (dois) anos. F U N D A M E N TO :
Decretos nºs 20.855, de 18.11.94; 22.304, de 27.06.96; e 25.999, de

28.01.2000; Resoluções PGE n.os1.159, de 06.05.96, 4.426, de
31.07.2019, 4.618, de 16.10.2020, 4.625, de 18.11.2020, 4.699, de
04.05.2021, e 4.752, de 02.09.2021, e PORTARIA Nº 673, CE-
JUR/PGE, de 25.11.2021. Os estagiários acima foram admitidos em
vagas resultantes de desligamentos de outros estagiários admitidos
por Resoluções anteriores. PROCESSO Nº SEI-140001/018290/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE JO-
GOS DIGITAIS. D ATA : 16.11.2021. PARTES: ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, através DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO, e o estagiário de Jogos Digitais:
BRUNO LEÃO MOTTA. - O B J E TO : Estágio de Jogos Digitais. VA L O R
DA BOLSA-AUXÍLIO: R$ 920,00 (novecentos e vinte reais) mensais.
PRAZO: 02 (dois anos). F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 6.494, de
07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497, de 18.08.82; Con-
vênio nº 06/2019, de 21.10.2019, entre o ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO / PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e o Centro Univer-
sitário IBMR; Resolução PGE Nº 4.753, de 02.09.2021; PORTARIA Nº
674-CEJUR/PGE, de 25.11.2021. PROCESSO Nº SEI-
140001/018295/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
CIÊNCIAS CONTÁBEIS. D ATA : 16.11.2021. PARTES: ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, através DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, e o estagiário de Ciências
Contábeis: CAROLINE TAVARES RANGEL REIS. - O B J E TO : Estágio
de Ciências Contábeis. VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO: R$ 920,00 (no-
vecentos e vinte reais) mensais. PRAZO: 02 (dois anos). FUNDA-
M E N TO : Lei Federal nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo De-
creto nº 87.497, de 18.08.82; Convênio nº 02/2018, de 07.01.2019,
entre o ESTADO DO RIO DE JANEIRO / PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO e a Universidade do Estado do Rio de Janeiro-UERJ;
Resolução PGE Nº 4.753, de 02.09.2021; e PORTARIA Nº 674-CE-
JUR/PGE, de 25.11.2021. PROCESSO Nº SEI-140001/018295/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO D ATA : 16.11.2021. PA R T E S : ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, através DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDI-
COS da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, e o estagiário de
Sistemas de Informação: DIMAS TADEU DE FREITAS CAMPOS. -
OBJETO: Estágio de Sistemas de Informação. VALOR DA BOLSA-
AUXÍLIO: R$ 920,00 (novecentos e vinte reais) mensais. PRAZO: 02
(dois) anos. F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 6.494, de 07.12.77, regu-
lamentada pelo Decreto nº 87.497, de 18.08.82; Convênio nº 01/2020,
de 12.08.2020, entre o ESTADO DO RIO DE JANEIRO / PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO e a Universidade Estácio de Sá - UNE-
SA; Resolução PGE Nº 4.753, de 02.09.2021; PORTARIA Nº 674-CE-
JUR/PGE, de 25.11.2021. PROCESSO Nº SEI-140001/018295/2020

*I N S T R U M E N TO : TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
CIÊNCIAS CONTÁBEIS. D ATA : 16.11.2021. PA R T E S : ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, através DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, e o estagiário de Ciências
Contábeis: CLARICE SABBATINI CAPELLA LOPES. - O B J E TO : Es-
tágio de Ciências Contábeis. VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO: R$ 920,00
(novecentos e vinte reais) mensais. PRAZO: 02 (dois anos). FUNDA-
M E N TO : Lei Federal nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo De-
creto nº 87.497, de 18.08.82; Convênio nº 05/2019, de 08.08.2019,
entre o ESTADO DO RIO DE JANEIRO / PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO e a Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ; Re-
solução PGE Nº 4.753, de 02.09.2021; PORTARIA Nº 674-CE-
JUR/PGE, de 25.11.2021. PROCESSO Nº SEI-140001/018295/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE AD-
MINISTRAÇÃO. D ATA : 16.11.2021. PA R T E S : ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, através DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO, e o estagiário de Administração:
MATHEUS DIAS DA PAIXÃO. - O B J E TO : Estágio de Administração.
VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO: R$ 920,00 (novecentos e vinte reais)
mensais. PRAZO: 02 (dois anos). F U N D A M E N TO : Lei Federal nº
6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497, de
18.08.82; Convênio nº 02/2019, de 07.05.2019, entre o ESTADO DO
RIO DE JANEIRO / PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e a Uni-
versidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ; Resolução PGE
Nº 4.753, de 02.09.2021; PORTARIA Nº 674-CEJUR/PGE, de
25.11.2021. PROCESSO Nº SEI-140001/018295/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO. D ATA : 16.11.2021. PA R T E S : ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, através do CENTRO DE ESTUDOS JU-
RÍDICOS da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, e o estagiário
de Técnico em Administração: CLEIDIANE LIMA. - O B J E TO : Estágio
de Técnico em Administração. VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO: R$
700,00 (setecentos reais) mensais - PRAZO: 02 (dois) ano. FUNDA-
M E N TO : Leis Federais nºs 8.666/93 e 11.788/2008; Lei Estadual
3.277/99, regulamentada pelo Decreto 3.149/80; Convênio nº 03/2020,
de 03.12.2020, entre o ESTADO DO RIO DE JANEIRO / PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO e o Centro Federal de Educação Tec-
nológico Celso Suckow da Fonseca- CEFET; Resolução PGE Nº
4.617, de 16.10.2020; e PORTARIA Nº 675-CEJUR/PGE, de
25.11.2021. PROCESSO Nº SEI-140001/018295/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
TÉCNICO EM ADMINSTRAÇÃO. D ATA : 16.11.2021. PA R T E S : ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, através do CENTRO DE ESTUDOS JU-
RÍDICOS da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, e os estagiários
de Técnico em Administração: DIANE LESSA DE OLIVEIRA; MIGUEL
PEREIRA BONSANTO e PEDRO HENRIQUE NEGREIROS SALES. -
O B J E TO : Estágio de Técnico em Administração. VALOR DA BOLSA-
AUXÍLIO: R$ 700,00 (setecentos reais) mensais - PRAZO: 02 (dois)
anos. F U N D A M E N TO : Leis Federais nºs 8.666/93 e 11.788/2008; Lei
Estadual 3.277/99, regulamentada pelo Decreto 3.149/80; Convênio nº
01/2021, de 12.03.2021, entre o ESTADO DO RIO DE JANEIRO /
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e a Fundação de Apoio à Es-
cola Técnica - FAETEC; Resolução PGE Nº 4.617, de 16.10.2020; e
PORTARIA Nº 675 -CEJUR/PGE, de 25.11.2021. PROCESSO Nº SEI-
140001/018295/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMOS DE ADMISSÃO NO PROGRAMA DE RE-
SIDÊNCIA JURÍDICA DA PGE. D ATA : 17.11.2021 PA R T E S : ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, por meio do CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, e os alunos-resi-
dentes: JESSICA RUIZ DE OLIVEIRA; JUANA DE MIRANDA TOR-
RES DE MELLO; RENATA FONSECA DE ARAUJO e VICTOR HUGO
LAMEIRA DA SILVA. VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO: R$ 2.100,00 (dois
mil e cem reais) mensais. O B J E TO : Residência Jurídica - PRAZO: 02
(dois) anos. F U N D A M E N TO : Resoluções PGE nºs 4.482, de
10.12.2019, 4.416, de 01.07.2019, 4.439, de 14.08.2019, 4.480, de
10.12.2019, 4.528, de 17.03.2020, 4.529, de 17.03.2020, 4.556, de
18.06.2020, 4.591, de 07.08.2020, 4.676, de 10.03.2021, 4.677, de
10.03.2021, 4.684, de 16.03.2021, 4.733, de 23.07.2021, e Resolu-
ções posteriores, e Portaria nº 672 - CEJUR/PGE, de 25.11.2021.
PROCESSO Nº SEI-140001/018302/2020.

*I N S T R U M E N TO : TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE
PRÁTICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. D ATA :
17.11.2021. PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS da PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, e os estagiários: DANIEL DE ALMEIDA GOMES; PAO-
LA MICHELLE DE ALBUQUERQUE PEREIRA; ALINE RIDOLPHI TI-
RADENTES; ARTHUR MOURA PONE; ANA FLAVIA GARCIA DE
SOUZA; PEDRO HUGO CADINHA DEISTER AMANCIO; ROBERTA
DE SOUSA GUEDES DA SILVA; AMANDA RANGEL DE SOUZA
CASTELAR GOMES e ISABELLE TELLER MAGNO BAPTISTA. - OB-
J E TO : Estágio Forense. VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO: R$ 920,00 (no-
vecentos e vinte reais) mensais - PRAZO: 02 (dois) anos. FUNDA-
M E N TO : Decretos nºs 20.855, de 18.11.94; 22.304, de 27.06.96; e
25.999, de 28.01.2000; Resoluções PGE n.os1.159, de 06.05.96,
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